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O PRE:?Err0 MNICWAL DE CA=RAVA DO NORTE, ESTADO.DE MA 

TO GROSSO, Sr. LÁZARO AGUSTINHO DE ALMEIDA, faz saber que a CâmPra 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI COMPLELENTAR. 

TITULO I 

DISPOSIÇUES 

CAPITULO T  

DISPOSIÇCES PREL=ARES 

Art. lç - O Código de Posturas Municipais díspoe sobre as 

rela çães de Pol-icia Administrativa entre o Poder Público Municipal 

e os municIpes, no que se refere à higiene e bem estar da Comunida 

de, aos costumes, segurança e ordem plblica e ao funcionamento re-

gular dos estabelecimentos comerciais industriais, de prestação de 

serviços, mercados municipais, feiras livres e demais posturas mu-

nicipais. 
Art. 22 - Ao Prefeito e, em geral, aos servidores mu.nici 

pais, incumbe cumprir e gelar pela observncia dos preceitos deste 

Código. 
CAPITULO II 

DAS INI?Rk 5 rrgnrAc E 

Art. 32 - Constitui infração toda ação ou omissa() cont 

ria às disposiçóes deste Código ou de outras leis, decretos, reso-

luçoes ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso do seu poder 

de policia. 

Art. 42  - Será considerado infrator todo aquele que come 
111 

ter, mandar constranger alguém a praticar infração e, os encarrega 

dos da execução das leis que, tendo conhecimento da infração, dei-

xarem de autuar o infrator. 

Art. 52 - A pena, além de impor a obrigação de fazer ou 

desfazer, será pecuniária e constituirá em multa, observados os li 

mites máximos estabelecidos neste Código. 
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Art. E - A penalidade pecuniária será judicialmente exe 

cutada se, imposta de forma regular e pelos meios hábeis, o infra- 

tor se rerusar ,tisfaz-la no prazo legal. 

5 12 - A multa nao paga no prazo regulamentar sera ins-' 

c.rita em divida ativa. 

22, - Os infratores que estiverem em débito rr.u."1"Ga 9 

não roderao receber cuaisquer Quantias ou créditos que tiverem com 

a Prefeitura, participar de concorrencia, coleta ou tomada de pre-

ços, celebrar contratos ou ternos de qualquer natureza, ou transan 

cionar a qualquer ti tolo com a Administração Municipal. 

Art. - As multas serão impostas em grau minimo, médio 

e maxamo. 
Parágra'o mico - Na im-Docição da multa, e gradua-' 

la, ter-se-a em vista: 

I - A maior ou menor gravidade da infração; 

TT — As suas circunstâncias atenuantes ou agravantes; 
. 

III - Os ant com a ecedentes do infrator relaçac s disposi 

-oe- deste CSdigo. 
R2 wr->c/ reincidências, as  multas ser :.o cominadas ' 

em dobro. 
Parágrafo Inico - Reincidência, ou seja reincidente é o 

que violar preceito deste Código por cuja infração ja tiver sido ' 

autuado e punido. 

Art. 92  - As penalidades a que se refere este Código não 

isentam o infrator da obrigação de reparar o dano resultante da in 

fração, na forma da Lei. 

Parágrafo 'Cnico - Aplicada a multa, nao fica o infrator' 

desobrigado do cume rimento da exigência que a houver determinado. 

Art. 10 - Os débitos decorrentes da multa não paga nos 

prazos regulamentares serão atualizadas, nos seus valores monot-' 

rios, na base dos coeficientes de correção monetária que estiverem 

em vigor na data de liquidação das importânciais devidas. 

Parágrafo Único - Na atualização dos débitos de multa de 

que trata este artigo, aplicar-se-á os coeficientes de correção mo 
••••• 

netária de débitos fiscais, medida pela variação da u1WCAN(Unida-

de de Padrão Fiscal de Canabrava do Norte). 
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Art. 11 - Nos casos de apreensão, a coisa apreendida se-

rá recolhida ao depácito da Prefeitura; quando a isto não se pres-

tar a coisa ou quando a apreensão se realizar fora da cidade pode-

rá ser depositada em mãos de terceiros, ou do próprio detentor, se 

idôneo, observadas as formalidades legais. 

Parágrafo tflico - A devolução da coisa apreendida s6 se 

fará depois de pagas as multas que tiverem sido aplicadas e de ide 

nizada a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com a ' 

apreensão, o transporte e o depósito. 

Art. 12 - No caso de não ser reclamado e retirado dentro 

de 30 dias, o material apreendido será vendido em hasta pública De 

la Prefeitura, sendo a importância aplicada na idenização das mul-

tas e despesas de que trata o artigo e entregue qualquer saldo po-

sitivo ao proprietário, mediante requerimento devidamente instrui-

do e Processado. 

Art. 13 - Não são diretamente passíveis de aplicação das 

penas definidas neste Código: 

1 - Os incapazes na forma da Lei; 

II Os que forem coagidos a cometer a infração. 

Art. 14 - Sempre que a Infração for praticada por qual-. 

quer dos agentes a oue C O refere o arti,o anterior, a pena recairá 

sobre aquele que der causa a contravenção forçada. 
CtriTeN 

DO AUX :DE INFRAÇXO 

Art. 15 - Auto de infração é o inetramento por meio do' 

qual a autoridade Municipal apura a violação das disposiçSes deste 

ejdigo e de outras les, decretos e regulamentos Municipais. 

Art. 16 - Dará motivo a lavratura de auto de infração e 

qual que» violação das normas deste CddiEo que for levada ao conhe-

cimento do Prefeito, ou doe chefes de serviços, por qualquer servi 

dor municipal ou qualquer outra pessoa que a presenciar, devendo a 

comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente testemunhada. 

Parágrafo trico - Recebendo tal comunicação, a autorida-

de competente ordenará, sempre que couber, a lavratura do auto de 

infração. 

Je 
-.,?, 
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Sr t o 17 - Qualquer do povo poderá autuar os infratores , 

devendo o auto respectivo, que será assinado por duas testemunhas, 

ser enviado à Frefei 

Parágrafo 

infração os fiscais, 

lo Prefeito. 

Art. 

çao e arbitrar 

quando em exercício. 

tura para fins de direito:: 

- São autoridades para lavrar o auto de 

ou outros servidores para isso designados pe- 

Art. 10  - Os autos de nfro-ao lavrados em modelos esae 

ciais, com precisão, sem entrelinhas, emendas, rasuras, deverão 1 

conter obrigatoriamente: 

dia, m&.'s, ano, hora e lugar em que • 
lavrada; 

II - O nome de quem lavrou, relatando-se com toda a ala- 

resta o fato constante da infração e os pormenores que possam ser- 

vir de atenuante ou agravante à ação. 

VII  O nOlte do infrator sua  

civil e rooi'lôrrnio- ,--a a,aa, 

fissão,  ilfa 
 7  es Lc do 

- A disposição infringida, a intiaaçao 

ra pagar ns multas devidas ou apresentar defesa e prova nos prazos 

previstos; 
- 1 assinatura de quem lavrou, do inffator e de duas t 

testemunhas capazes, se houver. 

5 19 - As omissoes ou incorreçoes do auto nao acarreta-' 

rao sua nulidade, quando do processo constaram elementos suficien- 

tes para a determinação da infração e do infrator. 

4:2  -.- A assinatura nao constitui formalidade essencial' 

a pena. 
Art. 90 - Recusando-se o infrator a assinar o auto cera 

tal recusa averbada no mesmo pela autoridade que o lavrar. 

15.r. t. - infrator terá o prazo de 30 3*. ta A 4 il--sa•.,  

ra arr,,sertPr defesa, contados da lavra tora do auto de infraçao. 

Parágrafo 'nico - A defesa far-se-a por petiço ao Soare 

tário competente, facultada a anexação de documentos. 
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Art. 22 - Julgada improcedente, ou não sendo a defesa' 

apresentada no prazo previsto, será imposta a multa ao infrator; 

o qual será intimado à recolhâ-la dentro de 30(trinta)dias. 

Parágrafo Cínico - No mesmo prazo, poderá o infrator 9 

apresentar recursos ao Prefeito Municipal, cuja condenação o obri 

gará a pagar a multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da de 

cisão publicada. 

TITULO II 

DAS DISPOSIOES ESPECIFICAS 

CAPITULO I 

DA HIGIENE PUBLICA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIOES GERAIS. 

Art. 23 - Toda pessoa, física ou jurídica, sujeita as 

normas reguladoras do Cddigo de Posturas, fica obrigada a facili 

tar por todos os meios, a fiscalização municipal. Para assegurar, 

manter, proteger, desenvolver e melhorar as condições de saúde e 

bem estar da Comunidade, quanto ao eive se segue: 

I - A higiene das vias públicas; 

II - A higiene das habitaçaes; 

III - O controle da poluição ambiental; 

IV - Controle da água e do sistema de esgotos sanitári 

os; 9 - A higiene da alimentação; 

VI - A higiene dos estabelecimentos em geral. 

Parágrafo Único - A Prefeitura tomará as providências' 

cabíveis ao caso, quando o mesmo for da alçada do Governo Municí 

pal, ou remeterá cópia do relatório às autoridades federais e e 

estaduais comeetentes, quando as providências necessárias forem' 

da alçada das mesmas. 

SEÇXO II 

DA HIGIENE DAS VIAS PÚBLICAS. 

Art. 24 - O serviço de limpeza das ruas, praças e logra 

Muros públicos será executado diretamente pela Prefeitura, ou ' 

por terceiros através da concessão. 

Parágrafo Único - É absolutamente proibido, em qual- ' 

quer caso, varrer lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza, 

para logradouros públicos. 
fl. 05 
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Art. 25 - É proibido fazer varredura do interior dos 

prédios, dos terrenos e dos veículos para a voe. publica e bem 

assim, despejar ou atirar papéis, reclames ou auaisquer detri-

tos sobre o leito de logradouros públicos. 

ParágresPo - A niraruém é lícito, sob qualauer 

pretexto impedir ou dificultar o livre escoamento das águas pe 

los canos, valas, sarjetas ou canais das vias públicas, danifi 

cardo ou obstruindo tais servidSes. 

Art. 26 - Para preservar de maneira geral a higiene' 

pública, fica terminantemente proibido: 

- Consentir o escoamento de águas servidas das re- 

si à Gnc-' as 

bua. Áala.v qUe possam comoro 

metaro asseio das vias páb'licas; 

III - Aterrar vias públicas com lixo, materiais ve-' 

lhos ou quaiscuer detritos; 

IV - Queimar, mesmo nos pi...6prios quintais, lixo ou 

quaisquer corpos em quantidade capaz de molestar a vizinhança; 

V - Comprometer - limpeza das águas destínà.d.2s ao 
a . uso puolico; 

VI - Cria ou engorda de suínos, e outros animais no 

perimetro urbano 

VII - Fazer a retirada de materiais ou entulhos pro-

venientes de construção ou demolição de prédos sem o uso de 

instrumentos adequados, como cancele tas ou outros que evitem a 

queda dos referidos materiais nos logradouros e vias públicas. 

Art. 27 - É proibido lançar nas vias públicas, nos ' 

terrenos sem edificação, varzeas, valas, boeiros e sarjetas, ' 

lixo de qualquer origem, entulhos, cadáveres de animais, frag-

mentos Pontiagudos ou qualquer material que possa ocasionar in 

cómodo à população ou prejudicar a estética da cidade bem como 

queimar, dentro do perímetro urbano, qualquer substância que ' 

possa viciar ou corromper a atmosfera. 

Art. 28 - É expressamente proibido a instalação den-

tro do perímetro da cidade, de indústrias que pela natureza 

dos produtos, pelas matérias-primas utilizadas, pelos combustí 

veis empregados, ou por qualquer outro motivo que possam preju 
dicar a saúde publica. 
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Art. 29 — Na infração de qualquer artigo desta seção; 

será imposta a multa correspondente a 1.000% do valor da UPP—' 
\ 

CAN. 
SEÇXO III

n (j0.00) 

DA HIGIENE DAS WITAÇCES. 

Art. 30 — As residências urbanas deverão ser caiadas 

e pintadas quando for exigência especial das autoridades sani—

tárias. 
Art. 31 — Os proprietários ou inquilinos são obriga—

dos a conservar em perfeito estado de limpeza os seus quintais 

pátios, prédios e terrenos, não sendo permitido a existência ' 

de terrenos baldios, cobertos de mato, pantanoso ou servindo ' 

de depósito de lixo ou de águas estagnadas. 

Art. 32 — O lixo das habitações será recolhido em va 

silhames apropriados, providos de tampas para ser removido pe—

lo serviço de limpeza pública. 

Parágrafo laico — Não serão considerados como lixo ' 

os resíduos de fábricas e oficinas, ou restos de material de 

construção, os entulhos provenientes de demolição, as =aterias 

excrementícias e restos de ferragem das cocheiras e estábulos, 

as palhas resíduos das casas comerciais, que serão retirados ' 

por seus proprietários. 

Art. 33 — As chaminés de Qualquer espécie, de fogões 

de casas particulares, de restaurantes, pensSes, hotéis, e de 

estabelecimentos comerciais e industriais de qualquer natureza, 

terão altura suficiente para feneça, a fuligem ou outros resí—

duos que possam expelir, não incomodem os vizinhos. 

Art. 34 — e A  . proibido por qualquer forma a limpeza • 

das águas destinadas ao consumo publico ou particular. 

Art. 35 — Na infração de qualquer artigode deste ca—

pítulo, será imposta a multa de 200% a 1.500% do valor da UPP— 

CAN. Art. 36 — É 

• 
CrU...:: Nnirn TV 1.1.9."." 

De CONTROLE DE POLUIÇXO AIGIENTAL, TV GUAS E ESG O—' 

nOS 2ANTTÁRTOS. 

Art. 36 — É proibido qualquer alteração das proprie—

dades físicas, químicas ou biolegicas do meio ambiente: solo 
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.tgua e ar, causada por substância sClida, 1:1',Quida, gasosa, ou 

em qualquer estado de materia que direta ou indiretamente: 

s - Crie ou possa criar condiçoes nocivas ou ofens,- 

vas sadg;.e, à segurança e ao bem-este," v11-1?-i"o• 

1 • Prejuee.que a flora e sauna= 

III - Contenha 6leo, graxa e lixo; 

IV - Prejudique o uso do meio ambiente para fins do-

mésticos, agropecuários, recreativos, de piscicultura, e para' 

outros fins liteis ou cue afetem a sua estética. 

Art. 37 - Cs esgostos domésticos ou res:rduos das in-

dutrias, ou -resduoe soluos domeetcos ou industriais so Do- 

- s2r 1---aos direta ou indiretamente nas agua,, -4- o 

res se estas nao se tornarem ooluidas. e 
,o ee.- As proibiçns estabelecidas neF..ta se-ao 

aDlesce,m-se as eguas superficiais ou de solo de propriedade Pu- e 

'rir" Uso nomUM. 
ee Art. 29 A refeitura desenvolvera açao no sen...i.do' 

1 - Controlar as novas fontes de poluição ambiental; 

1's Co. tramo? 2 polueeo a+,.eves de sd J.+ v4.

.
estu- 

t e 

de: 

dos e levantamentos das caracter-rstioas ao solo, das e 

do we.
Iii 
iir

^ td 

ou inspeçao„ 

- As autoridades incumbidas da fieea^Hz2çao• ' 

fins de controle de i)oluição ambiental,terão 

livre acesso, a qual dia e hora, à instalaçSes indue4—ie e s  

• ,e comerciaio ar-neecuarlas ou outras narticulares ou publi- 

cas, capazes de poluir o meio ambiente. 

Art. 41 ^^e e... e. instalaçao, construçao,•  reconstrução, 

à reforma, eeelverso, eenpliaçao e adaptaçao de estabelecimentos' 

industriais, agropecuarias e de prestaçao de serviços, e ob
ti

ri- 

gató'rio a consulta ao jrgão competente da '"re-,"eiture sobre a 

possibilidade de poluiçao do meio-ambiente. 

Art. 42 - 0 Município poderá celebrar convânio com 
P h 

orgaos publicas federais ou estaduais para execução de tarefas 

que objetivem o controle da rolu 4eweao•  do meio ambiente e dos .  
e, IJ..anos estabelecidos para a sua proteçao. 
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Art. 43 - Na infração de dispositivos desta aeção,s2 

rao aplicadas as seguintes penalidades: 

I - Multa correspondente ao valor de 500% a 2.000 0 
do valor da U2F-CAN. 

SEXO 

DA HIGIENE DOS ESTABELEC=ENTOS. 

SUB-SEÇXO I 

DA HIGIERL DOS HOTEIS, RESTAURANTvS, CASAS DE LAN- 

CHES, CAFÉS, PADARIAS, CONFEITARIAS E ESTABELECIMEN- 

TOS CONGENERES: 

Art. 44 - Os hotéis, penses e restaurantes, deverão 

observar as seguintes prescrições: 

I - A lavagem de louças e talheres deverá fazer-se 

com água corrente, não sendo permitida sob qualquer hipótese 

lavagem em baldes, túneis ou vazilhames; 

II - A higienização de louças e talheres deverá ser 

feita com detergene ou sabão e água fervente em seguida. 

III - Os guardanapos e toalhas deverão ser preferen-

cialmente, descartáveis ou esterelizados. 

Art. 45 - Na infração do artigo desta sub-seção,será, 

Imposta a multa correspondente de 500% a 2.000% do valor da 

UPFCAN. 
SUB-SEÇXO II 

DA HIGIENE DOS HOSPITATS, CASAS DE SAVDE, MATERNIDA-

D-RS NECROTÉRIOS. 

Art. 46 - Nos hospitais, casas de saúde e maternida-

des, além das disposiçaes gerais deste Código, que lhe forecA 

aplicáveis, é obrigatório: 

I - A existência de depósitos de roupas fervidas; 

II - A esterilização de louças e talheres e utensni 
os diversos; 

III - A instalçaão de cozinha, copa e dispensa, obde 

tendo os critérios básicos de construção Civil, em especial ' 

que sejam azulejadas ou revestidas com material similar. 

Art. 47 - A instalação doe necrotérios e capelas mor 

tuários, será em prédio isolado, distante no mínimo 20 (vinte) 

metros das habitaçaes vizinhas e situadas de maneira que o seu 

interior não seja devassado ou descortinado. fl. 09 
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Art. 48 - Na :infração de qualquer artigo desta sub-' 

seçao será imposta a multa de 500% a 2.000% do valor da UPP- e 

SUB-SEÇA0 III 

DA HIGIENE DA`' Ca= DE CARN E 'vETXARTAS. 

Art. 49 - As casas de carne e peixarias deverac ater 

der às seguintes condiçges: 

I - Serem instaladas em predios de alvenaria; 

11 - Serem dotadas de torneiras e pias aropriadas; 

III - Terem balcoes com tampo de aco 

more, ae,elaca oa cimento alisado; 
IV M 1,. -rs ^ - ae.ea camaras e., 60.11-caa ou .4egrigeradores 

com capacidade suficiente, conforme o montante da carne; 

- Utilizar utanslios de manipulação, ferramentas' 

e instrumentoa de corte feitos de material apropriado em rigo-

roso  estado de limeeza; 

VI - Nao oe,a permitido o uso de lampadas coloridas' 

na iluminação a-faa: 

VII - 0 piso deverá serem cimento alisado, mosáioot 

ou ladrilho: 

7711 - As paredes deverão ser revestidas com azule-' 

jos, ou similaroe ate a altura de 0a (dois) metros no mínimo; 

IX - Devera° ter ralos ligando o local rede de  es-

joto ou fossa absorvente; 

X - Posa-Jair 'enstalaçoea sanitá'rias adequadas; 

XI Possuir portasgradeadas e ventiladas; 

estar 

Art. 50 - iras casas de carne e congeneres co poderao 

carnes provenientes de abatedcaros devidamente licencia- 

ao,, -etsa  armente inspecionadas e carimbadas e conduzidas em ' 

veículos apropriados. 

Parágrafo a - 
~ 

Primeiro
A
-  aves abatidas devera° ser ex 

venda completamente limpas, livre tanto  oe plumagem ' 

como das viceras e partes nao 

Parágrafo Segundo - rs_nse, ncs An carnes n aa aea-e - a • ,e-a -" 

nítido vender carnes abatidas com prazo inferior a duas hore' 

após o abate. 

Art. 51 - Nas casas de carne, estabelecimentos congâ 
Y1 vedado •o uso de cepos P machados. 

fl. 1.0 
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ART. 52 - Nas casas de carne e peixarias, não serão' 

permitidos moveis de madeira sem revestimentos impermeável. 

Art. 53 - Nos estabelecimen'Jos tratados nesta seção 

4 obrigatjrío observar as seguintes prescriçó-es de higiene: 

I - Manter o eetabülecimento em completo estado de 
1, e asseio; 

II - Uso de aventais e gorros brancos; 

III - Manter coletadores de lixo e resíduos com tam— 

pa 

 

à prova de moscas e roedores. 

Art. 54 - Na infração de qualquer artigo desta seção, 

éerá imposta a multa de 500% a 2.000% do valor de referência 

vigente no Município. 

CAPITULO II 

DA POLICIA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM PUBLICA. 

SEÇAO I 

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAISZ 

Art. 55 - Os proprietários de estabelecimentos em 

que se vendem bebidas alcoolicas serão responsaveis pela manu-

te:ação de ordem dos mesmos. 

Parágrafo tnico - As desordens, algazarras ou baru-' 

lho, porventura verificados nos referidos eatabelecimentos, su 

jeitarão os proprietários a multa podendo ser cassada a licen-

ça para seu funcionamento nas reincidências. 

Art. 56 - É expressamente proibido pertubar o sosse-

go publico com ruídos ou sons excessivos tais como: 

I - Os produzidos por armas de fogo; 

II - Os de morteiros, e demais gogos ruidosos; 

Parágrafo 'Cnioo - Excetuam-se das proibições deste 

artigo:
I - Os tímpanos, sinetas ou sirene dos veículos de 

assistência, corpo de bombeiro e polícia, quando em serviço; 

II - Os apitos das rondas e dos guardas policiais. 

Art. 57 - É proibido executar qualquer trabalho ou 

serviço que produza ruído, som ou barulho, antes das 7 (sete 

horas e depois das 22 (vinte e duas) horas, nas proximidades 

de hospitais, escolas, asilos e casas de residàncias. 

Art. 58 - Na infração de qualquer artigo desta seção 

será imposta a multa de 500% a 2.000% do Y alor da UPP-0AN. 

fl. 11 
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SEÇÃO II 

DOS DIVERTIMENXS PDUTCOS. 

Art. 59 - Divertimentos públicos, para os efeitos 

deste Código, são os que se realiearem mas vias públicas, ou ' 

em recintos fechados de livre acesso ao público. 

Art. 60 - Nenhum divertimento público poderá ser rea 

lixado sem autorização prévia da Prefeitura. 

Parágrafo &nico - O requerimento de licença para fun 

cionamento de qualquer desta diversão, será instruido com a e 

prova de terem sido satisfeitas as exigências regulamentares ' 

referentes a construção e higiene de edifT.cíos, e procedida 

vistoria policial. 

Art. 61 - Não serão fornecidas licenças para a reali 

zaçao de jogos ou diversões ruidosas em locais compreendidos ' 

em área formada por um raio de 100 (cem) metros de hospitais 7  

casas de maternidade, ou templos de euaisquer cultos. 

Art. 62 - A armação de circos de pano ou parques de 

d-iversão so poder' ser permitida em certos locais, a juizo da 

Prefeitura. 

1P - A autorização de funcionamentos dos estabele-

cimentos que trata este artigo não poderá ser por prazo superi 
1.• 

or a 30 (trinta) dias. 
, 

5 22 - Ao conceder a autorização, podara a ereeeatu- 

ra estabelecer as restriçoes eue julgar convenientes no senti- 

do de assegurar a ordem e a moralidade dos divertimentos o 

sossego da vizinhan

e 

ça. 

./ 32 - A g a juizo, poderá a Prefeitura não renovar' 

a autorização de um circo ou parque de diversão, ou obriga-aoa 

a novas restriçoes para conceder-lhes a renovação pedida. 

49 — Os circos e parques de diversoes, embora auto 
• rizados, so poderão ser frequentados ao publico depois de i',a

e# todas as suas inetalaçoes, pelas autoridades da 

Prefeitura. 
Art. 63 - Excetuam-se das disposiçóes desta seção as 

reunioes de qualeuer natureza, sem convites ou entradas pagas, 

levada a efeito por clubes ou entidades de classe, em suo se-' 

de, ou as realizadas em residências particulares ou locais pú- 

blicos.
12 
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Ar4 e  64 :a infração de qualquer artigo desta seção 

sera Imposta a multa de 500% a 9.000% do valor da upl?-cf,n. 

Art. 65 - As igrejas, os templos e as casas de culto 

sao locais tidos e havidos por sagrados, e por isso, devem ser 

respeitados, sendo proibido pichar,  suas paredes e mures ou ne-

les colocar cartazes. 

Art. 66 - Nas igrejas, templos e casas de culto, fran 

queados ao público, deverão ser 

e arejados. 

conservados limpos, iluminados 

tj. 67 - Na infração de qualquer artie, deste c a-' 

- pitulo sera imposta a multa de 530% a 9.000% do valor referân- 

oia do MUmiclpio. 

SEÇXO IV 

TWIN7 LD STO PlIBICO 

Art. 68 - 0 trânsito, de acordo com as leis vigentes, 

e sua regulamentação, tem por objetivo a ordem, a seguraça e o 

bem estar dos transeuntes e dapopulação em geral. 

Art. 69 - É proibido embaraçar ou impedir, por qual-

quer meio, o livre trânsito de pedestres nas ruas, praças, pae 

se 0S, estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de 

obras públicas ou quando exigências policiais determinarem. 

Parágrafo  tníco - Sempre que houver necessidades de 

interromper o trânsito, deverá ser colocada sinalização clara-

menee visível, de dia ou de noite. 

Art. 70 - Compreende-se na posição do artigo anteri-

or o depósito de quaisquer materiais, inclusive de construção, 

nas vias públicas em geral. 

Art. 71 - É expreesamente proibido nas ruas da ci-

dade, vilas e povoados: 

I - Conduzir aniejais ou veículos em disparada; 

II - Conduzir animais bravios sem a devida precaução 

III - Conduzir carro de bois sem guiador; 

IV - Atirar a via pública ou logracleuros públicos • 

corpos ou detritos que possam incomodar os traseuntes. 

Art. 72 - É expressamente proibido danificar ou reta. 

rar sinais colocados nas vias, estradas ou caminhos públicos , 

para advertância de perigo ou de impedimento do trânsito. 
fl. 13. 
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Parágrafo mico - Não será permitida a passagem ou 

estacionameno de tropas ou rebanhos na cidade, exceto logra-' 

douras para isso designados. 

Art. 73 - Na infração de qualquer artigo desta seção 

quando não prevista pena no C6digo Nacional de Trânsito, será' 

imposta a multa de 500% a 2.000% do valor de referência vigen-

te no Município. 

SEÇÃO v 

DAS =DAS REPERE= AOS ANIMAIS. 

Art. 74 - oibida a pe-marânoaa  de   aaaaa_.. a • • 

as públicas. 

Art. 75 - É proibida a criação ou engorda de porcos' 

no perímetro urbano da sede Municipa;, bem como nas sedes dos 

distritos ç povoados e vilas. 

Art. 76 - Nas cidades, vilas ou povoados do Municl-' 

Cio, e permitida a manutenção de estábulos e cocheiras, median 

te licença de fiscalização da Prefeitura, que indicará o local 

onde podem ser instalados. 

vá 77 aa proprietários de cães são obrigados a 

vaciná-los contra a raiva, na 4oca determinada pelas organiza 

çSes de sajele. 

Art. 78 É expressamente proibido: 

I - Criar abelhas nos locais de maior conáentração 

urbana; 
pequenos animais (coelhos, peru, patos 

galinhas, etc) nos pordes e no interior das ha roi 

Art. 79  - Ha infração de qualquer artigo desta seção 

será imposta a multa de 200% a 2.000% do valor da upp-C. n do 

Município. 
CAPITULO 71 

DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, CASCALHEIRAS, r,71" aaa a'q aaa L 

DER5SITOS DE AREIA E BARRO. 

Art. 80 - A instalação de olaria nas zonas urbanas e 

do Municmpio deve obedecer as seguintes prescraçoee: 

T — As chaminés serac construlaas de modo a nao inco 

iodar os moradores vizinhos pela fumaça de emanação nociva, 

fl. 14 
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II - Quando as escavaçoes facilitarem a formação de 

depósito de será o explorador obriado a fazer o devido ' 

escoamento ou aterrar as cavidades a medida que for retirado o 

barre. 
Art. 81 - A Prefeitura poderá a qualquer tempo, deter 

milar a execução de obras no recinto da exploraçao de pedreiras 

ou cascalheiras, com o intuito de proteger propriedades  ss,-ticu 

lares ou pu_L oicas, ou evitar a obstrução das galerias de águas. 

Art. 82 - proibido a extração de areias em todos os 

cursos de água do Munioí -pio: 

I - Ajuste do loca"! em que recebem contribuiçoes de 

esgoto; 
II - Quando modifiquem o leito ou as margens do mesmo 

III - Quando possibilitem a formação de locais ou cau 

sem por qualouer foriga, estagnação das águas; 

IV - Quando de algum modo possam oferecer perigo a 

pontes, muralhas ou qualquer obra construída nas margens ou so-

bre os leitos dos rios. 

Árt. 83 - Na infração de qualquer artigo desta seção' 

será imposta a multa de 5005 a 2.000% do valor da refer$ncia vi 

gente no Municlpio. 

CAIIITIO III 
T.0 "R TrIrt "r 0 nn

✓
• T  NTrs'n• rtn.:,) 

Ul i J. • 

SEÇXC I 

DO LICENCIAMENTO nnr.: ESUPEIZCIMEN'IX)S 1NDUS2RIAIS CO 

-MERCIAIS E PRESmADORES DE SERVIÇOS. 

SUB-SEÇIC 

DAS INDUS2RIAS 

Art. 84 - Nenhum estabelecimento comercial ou -,A1)=-- 9  

trial, poderá funcionar sem prévia licença da Prefeitura, a e 

qual sá será concedida se observadas as disposiçSes deste Códi-

go e as demais norngs legais e regulamentares pertinenetes. 

Parágrafo tnico - O requerimento deverá especificar ' 

com clareza; 
I - O ramo do comércio ou da indústria, ou o tipo de 

serviço a ser prestado; 

II - O local em que o requerente pretende exercer sua 
atividade. 

5 

E rine', r10-,15sf,TOC. 
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Art. 85 - Não será concedido licença, dentro do perT.-

metro urbano, aos estabelecimentos industriais que oela nature-

za dos produtos, pelas mat4rias-primas utilizadas, pelos combus 

tiveis empregados, ou por qualquer outro motivo prejudicar a e 

saúde publica. 

Art. OK, - A licença rara o funcionamento 

e padarias, confeitarias, leitetias, cafás, bares, 

hotéis, e outros estabelecmentos congêneres, será 

diria de exame cio local e cie aprovação da autoridade r.,,n14 4 are. ca 

competente. 

Ar A-.+4- R,*, Dp~, ser concedida licença de funcionamento e .a- a 

pela Prefeitura, o prédio e as instalações de todo e Qualquer ' 

estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços' 

deverão ser previamente vistoriadas pelos órgãos comsetentee l em 

particular no cue se diz respeito às condições de higiene e se- 

gurança, sue seja o ramo de atividades cue  se destina. 

Parágrafo enico - C alvará de licença só poderá ser ' 

concedido após informações, pelos órgãos competentes da rrefei-
- 

tura, de eue o estaselecimento atende as exigencias estabeleci--

das neste Códi,so. 

88 - Para ereito de fiscalização, o eroprietárío 

do estabelecimente licenciado colocará c alvará cie localização' 

em lugar visivel e o exibirá a autoridade competente sempre que 

esta o exigir. 

Art. 89 - Para mudança 'ceai do estabelecimento co 

mercial, dever,,  ser solicitado à necessária permissão rrefei- 

tura, que verificará oe o novo local sati.sfas as 
s' ae „ase 

condi çoes exi- 

Art. 90 - A licença cie iocal:Ização poderá ser cassa -' 

da;
a - Zuando se tratar de negócio diferente do requeri-- 

de açougues' 

restaurantes, 

sempre prece 

meto' II - Como medida preventiva, alem 

rai ou sossego e segurança publica; 

III - Se o licenciado se negar a exibir o alvar 

mo- ' 

de 

localizaço a autoridade compete e, quando solictado  c fazô-lo; 
IV —• ror solicitaçao da autoridais competente, prova 

doo motivos que fundamentarem a solicitaçae. 

fl. 1E 
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12 — Cassada a licença, o estabelecimento °amime 

diatamente fechado. 

5 20 — '7 o,Rerá ser igualmente fechado todo estabeleci- 

mento que exercer atividades sem a necessária licença edìda' 

em conformidade com o que preceitua esta seçao. 
Tm 

s r-̂..).!•TT 

v• - exercício do comércio ambulante '••••'.. , nerflera ,  

sempre de licença especial da Prefeitura, mediante requerimento 

do interessado. 

aráprafo ' un ico - Ar licença a que se refere o presen- u 

ue artigo será concedida em conformidade com as prescrjções des 

te Cddígo e da legislaçao fiocal do Münicipio. 

92 - Da licença concedida devera° constar os se- 

guintes requisitos além de outros que forem estabelecidos; 

I - Número de inscrição; 

II - Residendía do comercante ou responsável; 

711 Nome, razoo social ou denominaçao sob cuja res-

ponsabilidade funciona. o comércio ambulante. 

§ lQ - O vendedor n'swo licenciado para o exercício ou 

período em que esteja desempenhando atividade, ficará sujeito â 

apreensao da mercadora encontrada em seu poder. 

§2 - A devolução das mercadorias apreendidas só se-

rá depois de ser concedida a licença ao respectivo vendedor am-

bulante e de paga, pelo mesmo, a multa a que estiver sujeito. 

Art. 93 — A licença será renovada anualmente por soli ,  

citação do interessado. 

Art. 94 - Ao vender() ambulante é vedado: 
'7" C comércio de qualquer mercadoria ou objeto não 

mencionado na licença; 

II Istacionar nas vias públicas e outros logradou-' 

ros, fora dos locais previamente determinados pela Prefeitura. 

III - Impedir ou. dificultar o trânsito nas vias pvlbli 

cas e outros logradouros; 

Paragrafo rfnico - No caso do inciso I além da multa , 

cabera a woreensao da mercadoria ou obito. 
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Art. 95 - Na infração de qualquer artigo desta seção' 

será imposta a multa de 5005;, a 2.000% do valor de relerncia v4  

gente no Município, e apreensao da mercadoria, quando for o ca- 

so. 
TITULO IIT 

DAS DisposIgns FINAIS 

Art. 96 - Este C6#digo entra eme, vigor na data de sua 

publicação. 

Ar t. 97 - Revogam-se as disposiçô'es em contrãrío. 

fe 

Fübliuuel-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal cie Canabrava do Norte, 

Estado de Mato Grosso, em 09 de uovembro de 1.994. 

y 
Lázaro kjustinho Almeida 

T'TRES.EI'M MUNICIPAL. 
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